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Mais uma safra se aproxima e uma 
crescente polêmica vem afetando a le-
galidade trabalhista na colheita de ci-
tros. Isto porque as autoridades fede-
rais estão apertando o cerco contra o 
trabalho terceirizado dos chamados 
“turmeiros” ou “gatos”. A solução pro-
pagada pelo Ministério do Trabalho é 
justamente a formação de consórcios 
de empregadores rurais, desde que 
não fraudulentos.

É necessário esclarecer, em primei-
ro lugar, que a expressão Condomínio 
de Empregadores Rurais é apenas uma 
denominação popular, uma vez que sua 
aplicação seria Consórcio Simplificado 
de Empregadores Rurais. Isto porque, 
para haver um condomínio, nos ter-
mos da lei, seria necessário a existên-
cia de uma comunhão de proprieda-
de. O objetivo da lei é tão somente a 
formação de responsabilidade solidária 
para garantir a aplicação do Direito do 
Trabalho para os trabalhadores deno-
minados, no campo, de “turmas”.

Por esse motivo, o consórcio sim-
plificado de empregadores rurais é a 
união de produtores rurais, pessoas fí-
sicas, com a única finalidade de con-
tratar, diretamente, empregados rurais, 
sendo outorgados a um dos produto-
res poderes para contratar e gerir a 
mão-de-obra a ser utilizada em suas 
propriedades.

Desta forma, por meio de um do-
cumento que materialize essa contra-
tação conjunta, deixando claro que 
todos os consorciados serão respon-
sáveis pelo cumprimento das obriga-
ções trabalhistas. A denominação da-
da ao referido documento é “Pacto de 
Solidariedade”, firmado por todos os 
empregadores do grupo, que deverá 
ser registrado no Cartório de Títulos 
e Documentos e terá como principal 
efeito tornar os empregadores-con-
sorciados responsáveis pela totalida-
de das dívidas do consórcio.

Assim, os produtores interessados 

têm, por disposição legal, a obriga-
ção de recolherem as contribuições 
previdenciárias de seus empregados 
em uma matrícula única no Cadastro 
Específico do INSS (CEI), objetivando 
atender a totalidade deste grupo de 
produtores rurais. 

Tem-se, na prática, “a união de fu-
lano, cicrano e beltrano, que obtém 
junto ao INSS uma matrícula CEI, que 
será destinada aos três (ou quantos 
mais houver), sob a denominação de 
fulano de tal e outros”.

Fica, portanto, esclarecido que a 
formação de um consórcio de empre-
gadores rurais não resulta na forma-
lização de uma pessoa jurídica, mas 
pessoa física, de ordem coletiva. Os 
produtores, embora reunidos, não per-
dem sua individualidade de pessoa fí-
sica porque não compartilha entre si 
o patrimônio nem a atividade econô-
mica de cada um deles. Também não 

será associação porque para se formar 
uma associação não pode haver qual-
quer fim econômico. No consórcio há, 
em cada produtor, uma atividade pro-
dutiva com finalidade de lucro.

Para a formação de um consór-
cio de empregadores rurais são ne-
cessários planejamento e negociação 
de interesses, cuja natureza mantém 
uma estreita relação com o tamanho 
das propriedades, o tipo de explora-
ção realizada e o número de trabalha-
dores necessários. Desse modo, evi-
ta-se estabelecer critérios rígidos na 
definição do número de produtores 
que participarão do consórcio e per-
mite-se que os interesses possam ser 
os mais variados.

A única exigência legal a ser aten-
dida é a de que o consórcio deve ser 
formado por produtores rurais cujas 
fazendas estão localizadas em muni-
cípios limítrofes, conforme determina 
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Legislação

a Circular INSS n. 56/99. Por exemplo, 
Araras, Leme, Rio Claro, Cordeirópolis, 
Limeira, Conchal etc.

Etapas do processo de formação:

1. Reunião dos produtores interessa-
dos com objetivo de planejamento das 
atividades e do número de funcioná-
rios, bem como o nome que se dará 
ao Condomínio;

2. Definição de um gestor;

3. Lavratura e registro do Pacto de 
Solidariedade.

Informações obrigatórias no 
Pacto de Solidariedade:

1. Identificação de todos os produtores 
participantes do consórcio, incluindo 
CPF, carteira de identidade, endereço 
completo e nome do gestor nomeado, 
seguido da expressão “e outros”;

2. Definição da missão e dos objeti-
vos do grupo, bem como o esclareci-
mento da intenção do grupo de pro-
dutores participantes do consórcio em 
contratar, de forma coletiva, a força 

de trabalho necessária às práticas co-
tidianas das diferentes unidades de 
produção;

3. Reconhecimento da responsabili-
dade solidária pelas obrigações de-
correntes dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e tributários e outros 
custos relativos à contratação e ges-
tão coletiva da força de trabalho, in-
clusive as despesas com a administra-
ção do consórcio;

4. A ressalva de que consórcio de em-
pregadores limita-se à contratação e 
gestão coletivas da força de trabalho, 
não implicando comunhão de pro-
priedades que permanecem individu-
alizadas;

5. Definição sobre o prazo de vigên-
cia do pacto, bem como condições 
de inclusões e desligamentos de pro-
dutores que não cumprirem as regras 
e compromissos firmados entre inte-
ressados;

6. Definição de um Estatuto, regras e 
procedimentos na gestão coletiva da 
força de trabalho, como por exemplo, 

a constituição de um fundo de reser-
va; assim, além de efetuar o paga-
mento de sua quota-parte, cada pro-
dutor repassaria, por mês, valor extra, 
pré-definido, para eventualidades. 
Findado o período de safra, os valo-
res do fundo poderiam ser utilizados 
nas rescisões.

O condomínio é o caminho para 
melhorias no ambiente de trabalho e 
uma via de economia legalizada para 
o produtor, que deixa de correr o ris-
co de ter de pagar duas vezes em ra-
zão das constantes reclamações tra-
balhistas, geralmente promovidas por 
colhedores e carregadores alegando 
não terem recebido haveres previs-
tos em lei.

Desde que feito corretamente, 
a Justiça do Trabalho “vê com bons 
olhos” essa modalidade.
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